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Atos do Poder Executivo

LEI 1688/2014
SÚMULA: ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS
À LEI MUNICIPAL N.º1660/2013, QUE "INSTITUI
AUXÍLIO FINANCEIRO A ATLETAS E EQUIPES QUE
REPRESENTEM O MUNICÍPIO DE MATINHOS EM
COMPETIÇÕES ESPORTIVAS OFICIAIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º O "caput" do artigo 1º, da Lei Municipal n.º
1660/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Poder Executivo
Municipal o Auxílio Financeiro a atletas e equipes
amadores que representem o Município de Matinhos
- PR em competições esportivas oficiais no território
nacional, para custeio de despesas com transporte,
estadia, alimentação e/ou pagamento de taxa de
inscrição relacionados às referidas competições.
Art. 2º Fica acrescido o § 3º ao artigo 1º, da Lei
Municipal n.º 1660/2013, com a seguinte redação:
§ 3º Não poderão ser custeadas com os recursos
previstos no "caput" despesas com estadia e
alimentação quando estas já estiverem incluídas no
valor da taxa de inscrição ou quando o alojamento e
alimentação forem ofertados gratuitamente pela
entidade organizadora do evento esportivo.
Art.3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 20 de março de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1689/2014
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVO DA LEI
MUNICIPAL N.º1235/2009, QUE "INSTITUI, NA
ESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, O PROGRAMA
"SABERES - CONHECIMENTO CULTURA E
ESPORTES" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º. O parágrafo único, do artigo 3º, da Lei Municipal
n.º 1235/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Parágrafo Único - As atividades referentes aos
programas serão desenvolvidas no contraturno escolar
da Rede Municipal de Ensino, em espaço público ou
em espaço privado, obtido através de parceria do
Município com instituições que objetivem os fins desta
lei, sendo considerados unidades escolares para todos
os fins legais.Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data
da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 20 de março de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1690/2014
SÚMULA: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a abrir Crédito Suplementar Especial
por Anulação de dotação e Superávit Financeiro
no valor de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e
Quatro Mil Reais) no Orçamento Geral do
Município de Matinhos e alterar no PPA 2014/
2017 e na LDO 2014 e dá outras providências."
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar
Especial por Anulação de dotação e Superávit
Financeiro no Orçamento de 2014, em
conformidade com a Lei Federal 4.320, no valor
de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e Quatro
Mil Reais) na forma abaixo especificada:
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE
10.02 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE
181220111245000 MANUTENÇÃO DO FUNDO
DE MEIO AMBIENTE
3.3.50.41.00 Contribuições (...)   R$
144.000,00
Fonte de Recurso: 555 - Sanepar  - Exercício
Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO    R$ 144.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado o
Poder Executivo Municipal, conforme prescreve
a Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, a
abrir por Superávit Financeiro da Fonte 555 no
valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), e
anulação de dotação no valor de R$ 44.000,00
(Quarenta e Quatro Mil Reais) conforme segue
abaixo:
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE
10.02 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE
181220111245000 MANUTENÇÃO DO FUNDO
DE MEIO AMBIENTE
4.4.90.51.00  Obras e Instalações (1467)  R$
10.300,00
3.3.90.30.00 Material de consumo (1457) R$

LEI 1691/2014
Súmula: "altera dispositivos da Lei Municipal n° 1660/
2013 que "institui auxílio financeiro a atletas e equipes
que representem o Município de Matinhos em
competições esportivas oficiais, e dá outras
providências."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Artigo 1º - Fica suprimido o inciso III do artigo 2° da
Lei Municipal n° 1660/2013, que institui auxílio
financeiro a atletas e equipes que representem o
Município de Matinhos em competições esportivas
oficiais.
Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias
contidas na Lei 1660/2013.

Matinhos, 20 de março de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

33.700,00
Fonte de Recurso: 555 - Sanepar  - Exercício
Corrente
TOTAL REDUZIDO PARA ANULAÇÃO  R$
44.000,00
TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$
144.000,00
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a
alterar o Anexo da Lei Municipal n° 1669/2013,
de 23 de Dezembro de 2013 - PPA 2014/2017, e
suas alterações, em conformidade com o
disposto neste ato, relativamente à abertura de
um Crédito Adicional Especial, instituindo-se para
tal junto à matéria orçamentária em execução.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a
incluir na Lei 1615  de 24 de Julho de 2013 e
suas alterações - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2014, e suas alterações, em
conformidade com o disposto neste ato,
objetivando ao atendimento de despesas
inerentes a execução das Secretarias.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 20 de março de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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AVISO DE SORTEIO E COMPOSIÇÃO DE
SUBCOMISSÃO TÉCNICA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2014 - PMM
A Prefeitura Municipal de Matinhos torna público, para
conhecimento dos interessados, em especial dos
inscritos ao Chamamento Público nº 001/2014, que
fará realizar, no dia 01/04/2014, às 14:00 horas, em
sua sede, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, centro,
na cidade de Matinhos, Estado do Paraná, a sessão
pública para sorteio dos profissionais que irão compor
a Subcomissão Técnica que procederá a análise e o
julgamento das propostas técnicas a serem
apresentadas, objetivando a contratação de agência
para a prestação de serviços de publicidade.
Serão sorteados 3 (três) nomes dentre os
profissionais inscritos e aceitos ao Chamamento
Público nº 001/2014, conforme relação abaixo:
- Ana Cristina Bruno de Sousa (jornalista)
- Crislaine Honorato dos Santos (jornalista)
- Daniel de Carvalho Gutierrez  (publicitário)
- Débora de Castro Aquino (publicitária)
- Jéssica Camille Ferreira Alves (jornalista)
- Leonardo Albini Barbosa (jornalista)
- Marcio de Lima Chagas (publicitário)
- Rafaela de Barros (jornalista)
- Wellinghton Rodrigo Morosini dos Santos
(jornalista)
Nos termos do § 5º do artigo 10 da Lei Federal nº
12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da

sessão pública destinada ao sorteio qualquer
interessado poderá impugnar pessoa integrante das
relações acima, mediante fundamentos jurídicos
plausíveis. As impugnações deverão ser protocoladas
no protocolo geral.
Informações complementares podem ser obtidas na
Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua Pastor Elias
Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones (41)3971-6003/
6012/6140 e fone/fax (41) 3971-6143.

Matinhos, 18 de março de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA
MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE GÁS NA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com as
características e especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/03/2014 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$4.125,00 (quatro mil,
cento e vinte e cinco reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6003/6012/6140 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 18 de março de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 031/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADO
COM BAÚ REFRIGERADO PARA ATENDER
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E
CULTURA, com as características e especificações
constantes do Edital.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/04/2014 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$182.708,00 (cento e
oitenta e dois mil, setecentos e oito reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6003/6012/6140 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 18 de março de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 033/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E
CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, com as características e
especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/04/2014 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$19.500,00 (dezenove
mil e quinhentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6003/6012/6140 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 20 de março de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 034/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com as
características e especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/04/2014 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$62.827,00 (sessenta
e dois mil, oitocentos e vinte e sete reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 20 de março de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 032/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
RECOLHIMENTO, TRANSPORTE,
ARMAZENAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS PERIGOSOS, TÓXICOS E ESPECIAL
PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO
, com as características e especificações constantes
deste Edital..ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/04/
2014 às 09:00 horas.VALOR MAXIMO GLOBAL:
R$18.000,00 (dezoito mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6003/6012/6140 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 18 de março de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA
ATENDER O CORPO DE BOMBEIROS, com as
características e especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/04/2014 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$9.100,00 (nove mil e
cem reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6003/6012/6140 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 20 de março de 2014.
anete de Fátima Schmitz

Pregoeira

CONVITE
O Prefeito Municipal convida toda a
população Matinhense para, juntamente
com Excelentíssimos Senhores
Vereadores, para participar da Audiência
Pública sobre a elaboração da LDO - Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2015 a realizar- se no dia 11
de abril, a partir das 15:00 horas no
Auditório Vicente Matias Lourenço, na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO
O prefeito Municipal de Matinhos, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais
conferidas pelo inciso I, do artigo 7°, da Lei Municipal
n.º 1.345/2010, HOMOLOGA as Resoluções n.º 01/
2014 - que aprova o Regimento Interno do Conselho
Municipal de Saúde de Matinhos, e n.º 02/2014 - que
aprova o Relatório Quadrimestral da Saúde referente
ao 3º Quadrimestre de 2013, ambas do Conselho
Municipal de Saúde, para que surtam seus efeitos
llegais.

Matinhos, 21 de março de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

ERRATA EDITAL Nº 008/2014 DO PROCESSO DE
SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE
CAPACITAÇÃO AVANÇADA - PCA

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e
Esporte de Matinhos - Pr no uso de suas atribuições
legais, torna pública a errata nº 01 do Edital nº 008/
2014 DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA O
PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO AVANÇADA - PCA.
ONDE SE LÊ:
III. Declaração, fornecida pelo Setor de RH da
Prefeitura Municipal de Matinhos, constando a
somatório do tempo serviço, o registro de faltas
injustificadas, bem como o registro de processos
administrativos (se houver) dos últimos 05 anos.
LEIA-SE:
III. Declaração, fornecida pelo Setor de RH da
Prefeitura Municipal de Matinhos, constando a
somatório do tempo serviço, o registro de faltas
injustificadas, bem como o registro de processos
administrativos (se houver) dos últimos 02 anos.
ONDE SE LÊ:
ANEXO III - CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2014 -

PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 013/2014 - PMM
PROCESSO Nº 023 /2014 - PMM

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: JOSIANE CHAMPOWSKI - ME
CNPJ Nº 13.192.425/0001-97
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236100082018000 MANUT TRANSPORTE
ESCOLAR- 836
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PJ 2743 (FONTE 104)
856 - 3.3.90.39.00 - 866 (FONTE 113)



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 690  de 21 de março de 2014
07

Atos do Poder Executivo

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2014 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2014 - PMM
PROCESSO Nº 040 /2014

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: ALU & ALCZ PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ N.º 09.517.550/0001-57
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CARIMBOS
PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 Poder Executivo
02.02 Gabinete do Prefeito
041220122003000 Manut Ativ Gabinete do Prefeito 37 - 3.3.90.39.00
3.3.90.39.63 (Fonte 0)
03 Procuradoria Geral do Município
03.01 Gabinete do Procurador Geral do Município
0206201032007000 Manut Ativ Procuradoria  81 - 2416 (Fonte 0)
04 Secretaria Municipal de Administração
04.01 Gabinete do Secretário
04122010220120000 Manut Ativ da Secretaria Administração 165-166 (Fonte 0)
05 Secretaria Municipal de Finanças
05.01 Gabinete do Secretário

04123010220110000 Manut Secretaria Finanças  216 - 232 (Fonte 0)
06 Secretaria Municipal de Planejamento
06.01 Gabinete do Secretário
0412101042012000 Manut Secretaria de Planejamento  269 - 273 (Fonte 0)
07 Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 Gabinete do Secretário
0824401052013000 Manut Secretaria de Assistência Social 320 - 338 (Fonte 0)
08 Secretaria Municipal de Educação
08.01 Gabinete do Secretário
1236101082024000 Manut Secretaria de Educação - 684 - 705 (Fonte 104)
710 - 2838 (Fonte 107)
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
123610182029000 Manut Ativ do Ensino Fundamental 935 - 948 (Fonte 103)
952 - 972 (Fonte 104)
08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
123650182034000 - 1162 - 1177 (Fonte 103)
1180 - 1194 (Fonte 104) 1197 - 2840 (Fonte 107)
08.04 Coordenação Geral das Atividades da Cultura
1339101062036000 Manut Ativ Culturais 754 - 3227 (Fonte 0)
08.05 Coordenação Atividades Esportivas
2781207072037000 Manut Ativ Esportivas 785 - 3228 (Fonte 0)
09 Secretaria Municipal de Turismo
09.01 Gabinete do Secretário
2312201092039000 Manut Apoio ao Turismo  1283 - 1304 (Fonte 0)
10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
10.01 Gabinete do Secretário
1812201112014000 Manut Secretaria de Meio Ambiente 1384-1405 (Fonte 0)
11Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano
11.01 Gabinete do Secretário
1545101152047000 Manut Ativ Secretaria de Obras 1594-1612 (Fonte 0)
12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
10301011320490000 Administração Geral do Fundo Municipal de Saúde
1728-1751 (Fonte 0)
13 Secretaria Municipal de Defesa Social e Antidrogas
13.01 Defesa Social e Antidrogas
0618201152062000 Manut Ativ Secretaria da Defesa Social 2145-2164 (Fonte 0)
14 Secretaria Municipal de Controle Interno
14.01 Controladoria
0412401022065000 Manut Ativ da Controladoria  2242 - 2417 (Fonte 0)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SECADORES ELÉTRICOS DE MÃOS PARA ATENDER
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/04/2014 às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$52.785,00 (cinqüenta e dois mil, setecentos e oitenta
e cinco reais).
O edital encontra-se a disposição no portal  www.matinhos.pr.gov.br e setor de
licitações na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones: 3971-
6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 20 de março de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado com a empresa DIMAS PEREIRA
LUCIO ME, inscrita no CNPJ nº 13.389.871/0001-90, conforme PREGÃO
PRESENCIAL nº 001/2014 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS EM GRANITO NO PAÇO
MUNICIPAL, prorrogando o prazo de vigência por 60 (sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 20 de março de 2014.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Edição 648 de 07 de junho de 2013

CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MATINHOS

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE
SAÚDE DE MATINHOS

CAPíTULO I
DA CONSTITUIÇÃO

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de
Matinhos, com organização, composição,
atribuições definidas pela Lei 391/91, e Lei de
reformulação nº 1345, terá seu funcionamento
disciplinado pelo presente Regimento Interno.
 Artigo 2º - O Conselho Municipal de saúde de
Matinhos é um órgão colegiado, permanente, de
caráter deliberativo e fiscalizador das políticas e
das ações de saúde pública, no Município de
Matinhos.
CAPITULO II
DA SEDE
Artigo 3º- O Conselho Municipal de Saúde de
Matinhos será sediado nas dependências que
forem indicadas pelo Conselho Diretor do
Conselho Municipal de Saúde de Matinhos.
CAPITULO III
DA SESSÃO INSTALAÇÃO
Artigo 4° - A Sessão de instalação do mandato
será realizada na 1ª reunião Ordinária do
Conselho Municipal de Saúde de Matinhos eleito,
após a realização da Conferência Municipal de
Saúde e término do mandato dos Conselheiros
em vigor, independentemente do número de
Conselheiros presentes, com objetivo único de
dar posse aos novos Conselheiros.
Artigo 5º - Após a leitura da relação nominal dos
Conselheiros Titulares e Suplentes, o Presidente
da Sessão declarará instalado o Conselho

Municipal de Saúde de Matinhos.
Parágrafo 1º - Após a instalação do Conselho
Municipal de Saúde de Matinhos, lavrar-se-á em
ata, o respectivo termo de posse, que será
assinado por todos os Conselheiros Titulares e
Suplentes.
Parágrafo 2° - O Conselheiro que não tomar
posse na Sessão prevista no Artigo 4º poderá
ser empossado até 30 (trinta) dias após a primeira
Sessão Ordinária do Conselho Municipal de
Saúde de Matinhos.
CAPITULO IV
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES
Artigo 6° - Sem prejuízo pelas funções
constitucionais dos Poderes Legislativo e
Executivo e nos limites da legislação vigente: Lei
Municipal n° 391/91, Lei de Reformulação n°
1345, Lei Federal nº 8080/90 e 8142/90, ao
Conselho Municipal de Saúde, caberão as
seguintes competências e atribuições:
I - Definir as prioridades e diretrizes das ações
de saúde, para a elaboração, atualização e
execução do Plano Municipal de Saúde, em
harmonia com as diretrizes emanadas da
Conferência Municipal de Saúde.
II - Deliberar, fiscalizar e controlar a execução do
Plano Municipal de Saúde;
III - Deliberar previamente sobre os recursos do
Fundo Municipal de Saúde, propondo critérios e
fiscalização da programação e execução
orçamentária;
IV - Deliberar, subsidiar, acompanhar e avaliar o
processo de desenvolvimento, incorporação
científica, tecnologia e educacional, na área da
saúde, visando à observação dos padrões
técnicos compatíveis com o desenvolvimento
sociocultural do município;
V - Discutir e deliberar quanto à localização de
Unidade Prestadora de Serviços de Saúde
pública, participantes do Sistema Único de Saúde
- SUS no âmbito do Município;
VI - Deliberar sobre os Consórcios de Saúde;
VII - Analisar, fiscalizar e deliberar no âmbito do
Orçamento do Município, o cumprimento da Lei
Orçamentária, da Emenda Constitucional n° 29
e da Resolução n° 316/2002 do Conselho
Nacional da Saúde;
VII - Acompanhar a programação e a gestão
orçamentária e financeira do Fundo Municipal de
Saúde, através de balancetes contábeis e
financeiros mensais e demonstrativos das
receitas e despesas do mesmo, apresentando
fluxo de caixa do fundo;
IX - Apreciar os relatórios de acompanhamento
de realização das ações de saúde, financiadas
pelo Fundo Municipal de Saúde, bem como da
analisar e avaliar a situação econômico-financeira
do mesmo;
X - Analisar e fiscalizar os convênios e contratos
na área de saúde, entre o Poder Público

Municipal e demais entidades prestadoras de
serviços públicos e privados;
XI - Subsidiar, organizar e promover seminários,
palestras, debates, audiência pública, estudos
científicos, tecnológicos, educacionais,
aperfeiçoamento e cursos na área de saúde:
XII - Viabilizar o acesso universal e igualitário às
ações de serviços de saúde.
XII - Fornecer subsídios para a elaboração dos
Planos Plurianuais, orçamento anual e outras
competências que lhes venham a serem
atribuídas;
XIV - Acompanhar, fiscalizar a celebração,
denúncia, rescisão de contratos, convênios entre
o poder público, pessoas físicas e jurídicas
prestadores de serviços de saúde;
XV - Desenvolver e fomentar o relacionamento
com o Poder Legislativo do Município entre o
Conselho Municipal de Saúde de Matinhos e a
Comissão de Saúde da Câmara;
XVI - Participar do controle e avaliação da política
municipal de saúde do trabalhador, inclusive nos
aspectos referentes às condições e ambientes
de trabalho;
XVII - Propor e analisar estratégias de capacitação
e política de recursos humanos a serem
observadas pelas instituições integrantes do SUS
Municipal;
XVIII - Acompanhar o controle e avaliação do SUS
local, recomendando mecanismos para a
correção de distorções, tendo em vista o
atendimento das necessidades da população,
especialmente no que diz respeito à qualidade
dos serviços prestados;
XIX - Solicitar e ter acesso às informações
necessárias pertinentes à estrutura e
funcionamento de todos os órgãos vinculados ao
SUS em Matinhos, respeitadas as disposições
legais e regimentais:
XX - Delegar competências e atribuições a
Secretaria Executiva observando a capacidade
operacional da mesma;
XXI - Garantir a participação do controle social
da sociedade civil organizada nas instâncias
colegiadas gestoras das ações de saúde;
XXII - Criar canais de discussões, sugestões,
reclamações e denúncias, através de uma
Ouvidoria sobre omissões e ações praticadas por
pessoas físicas ou jurídicas de direito público e
privado, gestores ou prestadores de serviços na
área de saúde, procedendo à análise e
consequente emissão de pareceres e resoluções
que se fizerem necessárias;
XXIII - Possibilitar o amplo conhecimento do
Sistema Municipal de Saúde à população e as
manifestações públicas e entidades privadas;
 XXIV - Acompanhar as ações do poder público
nas áreas de saúde, meio ambiente e
abastecimento com a finalidade de compartilhar
as diretrizes, particularmente nos aspectos de
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saneamento básico, controle de poluição
ambiental, endemias, do uso de elementos
tóxicos na produção agropecuária e industrial em
nosso município;
XXV - Avaliar o funcionamento das Comissões
Específicas do Conselho Municipal de Saúde de
Matinhos;
XXVI - Controlar a execução da política de saúde
incluindo seus aspectos econômicos  financeiros
e de gerência técnico-administrativas;
XXVII - Solicitar para o conhecimento, cópias dos
balancetes mensais e anuais dos órgãos
integrantes do Sistema Municipal de Saúde, e
aprovando a proposta de diretrizes orçamentária
e o orçamento anual para a área de saúde;
XXIII - Fiscalizar a alocação de recursos
econômicos, financeiros, operacionais e de
recursos humanos dos órgãos institucionais do
Sistema Municipal de Saúde, para que assim
possam melhor exercitar suas atividades e
atender eficientemente as necessidades
populacionais na área;
XXIX - Obter todas as informações de caráter
técnico-administrativo, econômico, financeiro,
orçamentário operacional, recursos humanos,
convênios, contratos e termos aditivos que digam
respeito à estrutura e pleno funcionamento de
todos os órgãos vinculados ao Sistema Municipal
de Saúde, respeitados disposições legais e
regimentais;
XXX - Exercer ampla fiscalização nos Órgãos
prestadores de serviços na área de saúde no
sentido de que suas ações proporcionem
desempenho efetivo e com alto grau de
resolutividade ao Sistema Municipal de Saúde;
XXXI - Estabelecer critérios gerais de controle e
avaliação do Sistema Municipal de Saúde, com
base nos parâmetros de cobertura, cumprimento
das metas estabelecidas, produtividade,
recomendando mecanismos claramente definidos
para a correção de distorções, tendo em vista o
atendimento pleno das necessidades da
população, respeitados disposições legais e
regimentais;
XXXII - Incentivar e participar da realização de
estudos, promover investigação e pesquisa
sobre as causas de doenças, prevenções e
controle de saúde;
XXXIII - Convocar as Conferências Municipais de
Saúde e Temáticas de Saúde, estruturando as
comissões organizadoras para estes fins, sempre
com a homologação do Gestor do SUS.
Parágrafo Único - O Conselho Municipal de
Saúde de Matinhos, quando entender oportuno,
poderá através da Mesa Diretora, convidar para
participar de suas reuniões e atividades, técnicos
representantes de instituições ou sociedade civil
organizada, até mesmo contratar para assessoria
específica desde que, diretamente envolvida nos

assuntos que estiverem tratados.
CAPITULO V
DAS COMPETÊNCIAS E ESTRUTURA
Artigo 7º - A composição do Conselho Municipal
de Saúde se fará com representantes dos
usuários, dos trabalhadores em saúde,
prestadores de serviços de saúde, gestores de
órgão públicos, conforme lei nº 8142/90,
asseguradas a este a paridade de 16 (dezesseis)
membros titulares da seguinte forma:
50% (cinquenta por cento) de Representantes
dos Usuários;
25% (vinte e cinco por cento) de Representantes
de Trabalhadores de Saúde;
12,5% (doze e meio por cento) de Gestores de
órgãos Públicos;
12,5% (doze e meio por cento) de Prestadores
de Serviços de Saúde sendo:
08 (oito) representantes de entidades Usuários;
04 (quatro) representantes de entidades de
trabalhadores em Saúde;
02 (dois) representantes de Gestores de Órgãos
Públicos;
02 (dois) representantes de entidades
prestadores de serviços em saúde.
Parágrafo 1º - As entidades dos usuários, serão
eleitas na Conferência Municipal de Saúde e
deverão comprovar sua existência legal, bem
como o seu efetivo funcionamento. Os
trabalhadores em estabelecimentos de saúde
terão sua eleição através da plenária dos
trabalhadores, da mesma forma os prestadores
de serviços de saúde.
Parágrafo 2º - A representatividade dos
segmentos no Conselho Municipal de Saúde
deverá obedecer à paridade prevista nas Leis
n° 8080, 8142, e Resolução n°33 do Conselho
Nacional de Saúde.
Parágrafo 3° - Do segmento dos usuários
somente poderá participar aquele que não tenha
vínculo empregatício com o governo da mesma
esfera de governo e/ou a ocupação
concomitante de livre provimento, exercendo
cargos de confiança, comissionados, cargo de
chefia no Poder Executivo e situações que os
caracterizam como gestores, a JUIZO da
entidade poder ser indicativo de substituição.
 Parágrafo 4º- Do segmento trabalhadores em
estabelecimento de saúde somente  que não
esteja, exercendo cargos de confiança,
comissionados, cargo de chefia e caracterizam
como gestores, a JUÍZO da entidade poder ser
indicativo de substituição.
Artigo 8º - Os trabalhos do Conselho Municipal
de Saúde de Matinhos serão coordenados por
um Mesa Diretora.
Parágrafo 1º - O mandato da Mesa Diretora será
de 02 (dois) anos, podendo ser reeleita por igual
período.

Parágrafo 2º. - Na vacância de qualquer membro
da Mesa Diretora a substituição só poderá ser
efetivada através de eleição específica.
Artigo 9º - O mandato de cada Conselheiro será
de 04 (quatro) anos, até que a entidade
representada formalize a substituição ou
conforme necessidade substituir pelo suplente.
Artigo 10º - O exercício da função de Conselheiro
não será remunerada, considerando-se como
serviço público relevante.
Parágrafo Único - Os Conselheiros do segmento
de Usuários e Trabalhadores em Saúde Municipal
que participarem de reuniões ou eventos
designados pelo Conselho Municipal de Saúde
de Matinhos em outras cidades, terão suas
despesas custeadas pela Secretária Municipal de
Saúde e/ou orçamento próprio do Conselho
Municipal de Saúde conforme previsão
orçamentária.
Artigo 11° - Compete à Secretaria Municipal de
Saúde, propiciar o necessário suporte técnico
administrativo e financeiro para o funcionamento
do Conselho Municipal de Saúde de Matinhos,
sem prejuízo, da colaboração dos demais órgãos
e entidades nele representados.
Artigo 12° - O representante da entidade que
faltar até 03 (três) reuniões consecutivas, ou 06
(seis) alternadas sem justificativa por escrito, será
automaticamente desligado do Conselho
Municipal de Saúde, admitindo-se de imediato a
sua substituição pela entidade suplente, eleita
na Conferência.
Parágrafo 1° - Na ausência do Conselheiro titular,
estando à entidade representada pelo seu
suplente, ficam suspensas as sanções
mencionadas no caput deste artigo.
Parágrafo 2º - As entidades, instituições ou
Órgãos representados no Conselho Municipal de
Saúde, pelos Conselheiros faltosos, deverão ser
comunicados a partir da segunda falta
consecutiva ou da quarta alternada, por meio de
correspondência da Secretaria Executiva do
Conselho Municipal de Saúde.
Parágrafo 3º - Na ocorrência dos casos de que
trata o caput deste artigo, as entidades
responsáveis deverão indicar com urgência seus
novos representantes para compor as
correspondentes suplências, sendo vedada a
recondução, no mesmo mandato, do Conselheiro
desligado.
Parágrafo 4° - Será substituída a entidade do
referido caput, por outra entidade, desde que
esta tenha sido participante da Pré-Conferência
e Conferência Municipal de Saúde e conste na
lista de espera elaborada na Conferência.
Artigo 13° - No caso de impedimento ou falta, os
membros do Conselho serão substituídos pelos
seus suplentes automaticamente, exercendo
estes os mesmos direitos ou deveres daqueles.
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Artigo 14° - O Conselho Municipal de Saúde de
Matinhos, por meio da sua Secretaria Executiva,
solicitara a dispensa do trabalho de seus
Conselheiros às suas respectivas empresas e
instituições, quando necessário, bem como
fornecerá declarações de participação em
reuniões ou eventos do Conselho.
Artigo 15° - O Conselheiro pode requerer votação
de matéria em regime de urgência desde que,
submetida à deliberação da plenária.
Parágrafo Único - O conselheiro poderá estudar
e relatar nos prazos pré-estabelecidos matérias
que lhe forem incumbidos, podendo valer-se de
assessoramentos técnicos e administrativos.
Artigo 16° - A Mesa Diretora, subsidiada pela
Comissão, apresentará em plenária para
apreciação e deliberação a proposta
orçamentária anual do Conselho Municipal de
Saúde dentro das normas fixadas para o
orçamento municipal.
CAPITULO VI
DO FUNCIONAMENTO
Artigo 17º - O Conselho Municipal de Saúde de
Matinhos tomará as suas decisões com reuniões:
ordinárias e extraordinárias, mediante votação
nos termos deste Regimento Interno.
Parágrafo único - As decisões do Conselho serão
sempre tomadas pela maioria simples dos
Conselheiros presentes, salvo no caso de
alteração do Regimento Interno que terá rito
próprio.
Artigo 19º - As reuniões plenárias do Conselho
Municipal de Saúde de Matinhos instalar-se-ão
com a maioria absoluta de (50%+1) dos membros,
ou em segunda convocação quinze minutos após
com o mínimo de 1/3 (um terço) dos membros do
Conselho.
Artigo 19° - O Conselho Municipal de Saúde de
Matinhos reunir-se-á extraordinariamente quando
convocado pelo Presidente, pela maioria dos
membros da Mesa Diretora ou requerimento de
Conselheiro subscrita por 1/3 (um terço) de
entidades componentes do Conselho e por
solicitação do gestor.
Parágrafo 1º - As reuniões ordinárias serão
realizadas mensalmente, mediante calendário
com datas pré-definidas no inicio de cada ano,
conforme deliberação da plenária podendo ser
alterada somente em plenária do Conselho
Municipal de Saúde.
Parágrafo 2º - A Mesa Diretora e as Comissões
permanentes e transitórias reunir-se-ão 15
(quinze) dias antes da reunião da plenária, para
trabalhar os assuntos designados para cada
comissão e para que a Mesa Diretora possa
preparar os assuntos de pauta, relatórios das
comissões para a reunião da plenária mensal ou
extraordinária quanto necessário.
Parágrafo 3º - Será encaminhado comunicado via

Email aos membros titulares e suplentes
contendo pauta da próxima reunião e ata da
última a ser apreciada, com antecedência mínima
de 48 (quarenta e oito horas) da próxima
reunião.
Parágrafo 4º - Os Órgãos entidades e instituições
que tenham interesse deverão protocolar na
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de
Saúde, com antecedência mínima de 05 (cinco)
dias úteis da data da reunião, assuntos que
poderão ser colocados na pauta da reunião com
a decisão final de pauta da Mesa Diretora.
Parágrafo 5º - A pauta das reuniões ordinárias
do Conselho deverá ser aprovada no inicio de
cada reunião e será composta de expediente
interno; ordem do dia e informes diversos, nos
informes diversos poderão se inscrever até o
inicio de cada reunião, sem motivo de discussão
e/ou deliberação.
Artigo 20° - As reuniões do Conselho Municipal
de Saúde deverão ser abertas à participação de
qualquer pessoa ou entidade interessada, com
direito a voz.
Artigo 21° - Cada membro do Conselho Municipal
de Saúde terá direito a um voto a ser exercido
em nome da entidade que o indicou, na sua
ausência será exercido pelo respectivo suplente,
o presidente do Conselho exercerá o voto de
desempate sem prejuízo do voto de sua entidade.
Parágrafo - Caberá a Mesa Diretora, em casos
de urgência, a prerrogativa de deliberar "ad
referendum" da plenária.
Parágrafo 2° - As deliberações "ad referendum"
deverão ser discutidas e votadas, em reunião
subsequente.
Parágrafo 3º - É vedado o voto por procuração.
Parágrafo 4° - O voto será declarado em todas
as votações, inclusive da eleição da Mesa
Diretora.
Parágrafo 5° - As votações deverão ser apuradas
pela contagem de votos a favor, contra e as
abstenções mediante manifestação expressa de
cada Conselheiro.
Parágrafo 6º - A recontagem dos votos deve ser
realizada quando a Mesa Diretora julgar
necessária ou quando solicitada por um ou mais
Conselheiros.
Artigo 22 - As sessões do Conselho deverão ser
transcritas com todas as argumentações, de
modo sucinto.
Parágrafo 1° - A Ata deverá ser encaminhada
juntamente com a convocatória da próxima
reunião para ser apreciada pelos Conselheiros.
Artigo 23° - Os temas tratados e as resoluções
aprovadas no Conselho Municipal de Saúde de
Matinhos serão amplamente divulgados pela
Mesa Diretora e por delegação, desta, a
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de
Saúde.

Artigo 24° - As deliberações do Conselho
Municipal de Saúde serão consubstanciadas em
resoluções, recomendações ou moções, sendo
que a resoluções deverão ser homologadas pelo
poder executivo municipal.
Parágrafo 1° - Todos Conselheiros podem
formular e apresentar propostas de resolução
recomendação ou moção, que será apreciada e
votada em reunião plenária, após discussão
temática.
Parágrafo 2° - Ao início da discussão poderá ser
pedido, vista, devendo o assunto retornar
impreterivelmente, na reunião ordinária seguinte
para apreciação e votação mesmo que este
direito seja exercido por mais de um Conselheiro.
Parágrafo 3° - O Conselheiro que pediu vistas
será o relator e Conselheiro para emitir parecer.
Parágrafo 4° - As resoluções deverão ser
encaminhadas para homologação do poder
executivo municipal e publicação no Órgão do
Município (Diário Oficial) ou na imprensa em
geral.
Artigo 25° - Os membros terão controle de
frequência, através de uma (01) lista de presença
que será disponibilizada para assinatura no
horário da reunião.
Parágrafo 1° - O Conselheiro que não assinar a
lista de presença terá anotado a sua falta
Parágrafo 2° - Será disponibilizado, também, um
livro para assinatura de presença de qualquer
pessoa ou representante de entidade interessa
na pauta das reuniões programadas.
Artigo 26° A pauta das reuniões será fechada 03
(três) dias antes da realização das reuniões, sem
prejuízos do Parágrafo 4º artigo 19.
Artigo 27º - As deliberações do Conselho
Municipal de Saúde serão homologadas pelo
prefeito municipal no prazo máximo de 10 (dez)
dias após aprovação pela Plenária.
Parágrafo Único: Na hipótese da deliberação não
ser homologada pelo prefeito municipal, a matéria
deverá voltar ao Conselho Municipal de Saúde
na reunião seguinte, acompanhada de
justificativa e proposta alternativa, se for de sua
conveniência.
Artigo 28º - A Plenária do Conselho Municipal de
Saúde pode fazer se representar perante
instâncias e fóruns da sociedade, através de um
ou mais Conselheiros designados (pela plenária)
com delegação específica.
CAPITULO VII
DA DIREÇÃO - MESA DIRETORA
Artigo 29º - A Mesa Diretora do Conselho
Municipal de Saúde de Matinhos será composta
pelos seguintes cargos: Presidente, Vice-
Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, eleitos
entre os seus membros em reunião extraordinária
específica e terá a seguinte composição: 02
Usuários, 01 Trabalhador em saúde. 01 gestor
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ou Prestador de Serviços de saúde.
Artigo 30° - Compete à Mesa Diretora do
Conselho Municipal de Saúde de Matinhos;
I - Organizar a pauta, coordenando tempo para
discussão e contribuindo para que os trabalhos
possam fluir com agilidade;
II - Criar mecanismos para acolher as denúncias,
reivindicações e sugestões de entidades e
instituições ou de qualquer pessoa interessada;
III - Encaminhar, nas questões que lhe forem
delegadas pelo plenário do Conselho, as
denúncias, reivindicações e sugestões aos
organismos competentes, solicitando a tomada
de providências cabíveis, comunicando à
plenária do Conselho;
IV - Apoiar, acompanhar e avaliar o
funcionamento das Comissões do Conselho;
V - Em casos excepcionais poderão designar
membros para Comissões Especiais e/ou
relatores para proferir pareceres e apresentar
estudos sobre matérias de competências do
Conselho;
VI - Responsabilizar-se pela publicação e boletins
informativos do Conselho, sua linha editorial, bem
como, pela confecção do calendário anual das
reuniões ordinárias, assim como, a agenda
mínima das pautas prioritárias, contido no Plano
Municipal de Saúde;
VII - Controlar frequências, coordenar e dar
supervisão ao trabalho de funcionários públicos
disponibilizados pela Secretaria Municipal de
Saúde;
VIII - Exercer outras atribuições que lhe forem
conferidas pelo Plenário do Conselho;
IX - Distribuir as matérias às Comissões
Permanentes e Transitórias;
Parágrafo Único - Os membros da Mesa Diretora
deverão fazer a inscrição para debater o assunto
em pauta, salvo em caso de esclarecimento.
Artigo 31° - Ao Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Matinhos caberá coordenar os
trabalhos de acordo com este Regimento Interno,
com as seguintes atribuições:
I - Representar o Conselho Municipal de Saúde
em todas as solenidades oficiais e zelar por seu
prestígio ou designar seu representante;
II - Dar posse aos Conselheiros do Conselho
Municipal de Saúde;
III - Manter a ordem, controlar o tempo de palavra,
alertar o orador quando existir desvio de assunto
em pauta;
IV - Conceder a palavra aos Conselheiros,
convidados, visitantes;
V - Convocar, presidir e encerrar as reuniões
plenárias do Conselho;
VI - Responsabilizar-se pela execução das
deliberações das reuniões plenárias do conselho,
VII - Assinar, juntamente com o Secretário do
Conselho Municipal de Saúde, as

correspondências pelo mesmo;
VIII - Exercer outras atribuições que lhe forem
conferidas pelo Conselho.
Artigo 32° São atribuições do Vice-Presidente do
Conselho Municipal de Saúde.
 - Substituir o Presidente em suas faltas e
impedimentos, através de justificativa contendo
o motivo e o período devidamente assinado pelo
titular e substituto;
II - Exercer outras atribuições que lhe forem
conferidas pelo Conselho.
Artigo 33º São atribuições do Primeiro Secretário
do Conselho Municipal de Saúde.
I - Colaborar com a Mesa Diretora e demais
membros do Conselho em todos os assuntos
conforme solicitação;
II - Dar encaminhamento às deliberações da
plenária do Conselho;
III - Assinar, juntamente com o Presidente, as
convocações, Atas e as correspondências do
Conselho;
IV - Acompanhar e avaliar o andamento das
comissões internas formadas pelo Conselho,
V - Responsabilizar-se pelo bom funcionamento
da Secretaria Executiva do Conselho;
VI - Responsabilizar-se pelas Atas das reuniões
anteriores;
VII - Ler a matéria do expediente;
VIII - Acolher os pedidos de inscrição dos
Conselheiros para uso da palavra;
IX - Substituir a Presidência das Sessões nas
ausências e impedimentos dos Titulares da Mesa
Artigo 34º - São atribuições do 2° Secretária do
Conselho Municipal de Saúde:
I - Substituir o 1º Secretário nos seus
impedimentos, através de documentação
contendo motivo e período devidamente
assinado pelo titular e substituto;
II - Exerce- outras atribuições que lhe forem
conferidas pelo Conselho.
Artigo 35º° - O Conselho Municipal de Saúde de
Matinhos contará com uma Secretaria Executiva,
cujas atribuições incluem:
I - Elaborar a Ata das reuniões plenárias do
Conselho, contemplando a síntese das
discussões, intervenções, relevantes e a integra
das deliberações, conforme artigo 24 e
parágrafos desde regimento;
II - Verificar e declarar a presença dos
Conselheiros;
III - Anotar as discussões e votação;
IV - Fazer o assentamento dos votos nas
eleições;
V - Manter o livro de correspondências recebidas
com os nomes dos remetentes e destinatários e
respectivas, datas;
VI - Manter o livro de Atas das sessões plenárias,
bem como o livro de assinaturas de presença;
VII - Manter o livro de registros de posse dos

membros do Conselho Municipal de Saúde;
VIII - Manter atualizada as fichas de registro das
entidades representadas no Conselho Municipal
de Saúde e dos Conselheiros;
IX - Manter registros das entidades que prestam
serviços de saúde ao SUS;
X - Elaborar e encaminhar comunicação aos
Conselheiros e seus suplentes, referente à
realização das reuniões;
XI - Receber comunicação dos Conselheiros
quanto ao assunto a serem colocados em pauta
do dia das sessões, inscrevendo-as por ordem
de protocolo junto à mesa;
XII - Encaminhar ofícios e resoluções;
XIII - Preparar antecipadamente as reuniões do
Plenário do Conselho, incluindo convites a
apresentadores de temas previamente
aprovados, preparação de informes, remessas
de materiais aos Conselheiros e outras
providências.
XIV - Encaminhar às convocações aos
Conselheiros
XV - Dar encaminhamento ás correspondências
recebidas;
XVI - Responsabilizar-se pela organização e
guarda dos documentos;
XVII - Dar suporte técnico administrativo ás
Comissões.
XVIII - Apoiar na organização de eventos do
Conselho Municipal de Saúde e das entidades
correlatas,
XIX - Agendar, elaborar e publicar, em edital as
pautas de reuniões;
XX - Acompanhar e apoiar os trabalhos das
Comissões e Grupos de Trabalhos, inclusive
quanto ao cumprimento dos prazos de
apresentação de parecer e relatórios ao plenário;
XXI - Participar da Mesa, assessorando o
Presidente, ou seu substituto legal, nas reuniões
plenárias.
XXII - Manter entendimento com dirigentes dos
demais órgãos públicos e da sociedade
organizada no interesse dos assuntos afins;
XXIII - Proceder ao acompanhamento da
execução das despesas do Conselho Municipal
de Saúde e torná-lo público aos Conselheiros;
XXIV - A função de Secretária Executiva do
Conselho Municipal de Saúde deverá ser exercida
por servidor contratado para o seu desempenho
ou por ocupante de cargo efetivo de qualquer
esfera de governo no âmbito SUS.
XXV - A Secretaria Municipal de Saúde
disponibilizará também, outros servidores a fim
de suprir a necessidade da Secretária Executiva,
bem como, auxiliar nos trabalhos burocráticos do
Conselho Municipal de Saúde.
Parágrafo Único - O ocupante do cargo de
Secretária Executiva deverá ser avaliado pelo
Conselho Municipal de Saúde, conforme critérios
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estabelecidos.
CAPíTULO
VIII DAS PENALIDADES
Artigo 36° - Será punido o Conselheiro com
impedimento do mandato de titular ou suplente
por no mínimo 02 (dois) anos consecutivos, o
membro que:
I - Se enquadrar no artigo 13° deste Regimento;
II Utilizar a função para obtenção de beneficio
pessoal, direto ou indireto; Desrespeitar o
Regimento Interno quanto à ética e ao decoro;
CAPITULO IX
DAS ELEIÇÕES DA MESA DIRETORA
Artigo 37° Todos os membros poderão se
candidatar á Mesa Diretora do Conselho
Municipal de Saúde, através de inscrição
individual para cada cargo. A mesa diretora
deverá ser composta de Presidente, Vice-
Presidente, 1° Secretário e 2° Secretário.
Parágrafo 1° - Na reunião de posse, dos membros
do Conselho será marcada a data e horário da
reunião na qual se realizará as eleições.
Parágrafo 2° - A eleição será realizada da
seguinte forma e critérios:
I - A fiscalização da eleição será exercida por todos
os Conselheiros;
II - Os eleitores serão todos os membros titulares
do conselho;
III - A duração da eleição será de no máximo 01
(uma) hora (60 minutos);
IV - Das quatro vagas será garantido à
representação de dois conselheiros do segmento
dos usuários.
V - A composição da Mesa Diretora só poderá
ser alterada, após discussão e alteração do
Regimento Interno do Conselho Municipal de
Saúde vigente, e homologado pelo plenário do
Conselho;
VI - Poderão se inscrever, para qualquer dos
cargos, todos os Conselheiros titulares que
compelem o Conselho Municipal de Saúde;
VII - O processo eleitoral será feito cargo a cargo,
tendo direito a voto todos os conselheiros titulares
ou os suplentes na ausência deste;
VIII - Qualquer um dos membros da atual Mesa
Diretora que se candidatar a um dos cargos, não
poderá participar da condução do processo
eleitoral, devendo ser substituído por outro
conselheiro mesmo segmento;
IX - Cada Conselheiro terá direito a 01 (um) voto
por cargo;
X - Os candidatos deverão se apresentar e ter
ciência de suas atribuições como integrante da
Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde
e justificar sua candidatura;
XI - Serão garantidos três minutos para a
apresentação do Candidato, prorrogáveis no
máximo mais dois minutos;
XII - Será garantida a manifestação de

Conselheiro da plenária, favorável aos
candidatos por dois minutos improrrogáveis;
XIII - Caso haja empate durante a votação, em
alguns dos cargos, repete-se à votação uma
única vez. Persistindo o empate abra-se processo
de negociação entre as partes, submetendo a
aprovação da plenária o acordo firmado;
XIV - A eleição será realizada por meio de voto
declarado aberto, sendo aceito somente os votos
dos presentes;
XV - A posse da nova Mesa Diretora do Conselho
Municipal de Saúde deverá ser imediatamente
após eleição da mesma, assumindo a
coordenação da reunião;
XVI - Após o término do processo eleitoral e
homologação da Mesa Diretora eleita, pela
plenária do Conselho Municipal de Saúde, não
será aceito recursos acerca do processo
eleitoral;
XVII Os casos omissos serão solucionados, em
consenso pela Mesa Diretora atual e deliberação
da plenária;
CAPITULO X
DAS COMISSÕES
Artigo 38º - O Conselho Municipal de Saúde de
Matinhos contará com Comissões Permanente ou
Transitórias, constituídas paritariamente e
coordenadas por um de seus membros, que terão
a finalidade de fornecer subsídios ao Conselho.
Após análise e discussão dos trabalhos das
referidas comissões, o assunto será deliberado
em plenária do Conselho.
Artigo 39º - Serão constituídas as seguintes
Comissões Permanentes:
I - Comissão de Ética;
II - Comissão de Orçamento e Finanças;
III - Comissão de Assistência à Saúde;
IV - Comissão de Divulgação e Capacitação
Permanente;
V - Comissão de Participação e Acompanhamento
do Plano Municipal de Saúde
Parágrafo 1° - As Comissões deverão ser
compostas, preferencialmente por Entidades
Conselheiras (ou respectivos suplentes),
obedecendo ao critério de paridade:
representantes de Usuários;
Representantes dos Trabalhadores em Saúde;
Representantes dos Prestadores de Serviços em
Saúde eleitos entre seus pares (dentro do
respectivo segmento), e com entidades
interessadas nos temas.
Parágrafo 2° - As Comissões deverão eleger em
sua primeira reunião, um Coordenador e um
Relator para o acompanhamento das atividades.
Parágrafo 3° - As reuniões das Comissões serão
realizadas sempre em horário e dia da semana
pré-estabelecidos.
Parágrafo 4° - Cada Conselheiro poderá compor
mais de uma Comissão, desde que a agenda;

seja compatível.
Parágrafo 5° - É vedada, a participação de um
mesmo Conselheiro em mais de 02 (duas)
Comissões Temáticas Permanentes.
Parágrafo 6° - A convocação para as reuniões das
Comissões será feita pelo Coordenador e/ou,
Relator ou pela Secretaria Executiva do Conselho
Municipal de Saúde, encaminhado ao titular, sendo
responsabilidade deste informar seu suplente no
caso de não poder comparecer à reunião.
Parágrafo 7° - É permitida, a solicitação de
assessoria técnica ou jurídica, transitória ou
permanente, desde que pertinente, sendo feita
através da Mesa Diretora do Conselho Municipal
de Saúde.
Parágrafo 8° - Os encaminhamentos nas
Comissões serão tomados por consenso. Se não
houver consenso, todas as propostas deverão ser
levadas à plenária do Conselho Municipal de
Saúde, para discussão temática;
Parágrafo 9° - Todas as decisões das Comissões
deverão ser apresentadas e submetidas
discussão temática em plenária do Conselho
Municipal de Saúde.
Parágrafo 10º - Será excluída da Comissão, a
Entidade integrante, que faltar a (três) reuniões
consecutivas ou 06 (seis) intercaladas, período
de 01 (um) ano.
Parágrafo 11° - A constituição de cada comissão
será estabelecida em resolução do Conselho
Municipal de Saúde e deverá estar embasados
nas explicitações de suas finalidades, objetivos e
demais aspectos que identifiquem claramente sua
natureza.
CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 40º - O presente Regimento Interno poderá
ser alterado todo ou em parte, em reunião plenária
convocada especialmente para este fim, mediante
voto favorável da maioria absoluta dos membros
do Conselho Municipal de Saúde.
Parágrafo Único - Poderá ser apresentadas
propostas de alteração do Regimento por
qualquer membro, mediante requerimento
subscrito por 1/3 (um terço) das entidades titulares
do Conselho Municipal de Saúde.
Artigo 41º -  Os casos omissões serão resolvidos
em sessão plenária do Conselho Municipal da
Saúde de Matinhos.
Artigo 44° O presente Regimento interno, depois
de aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde,
deverá ser homologado pelo Executivo Municipal,
vigorando a partir da data de sua publicação no
órgão Oficial do Município de Matinhos.

Matinhos, 11de março de 2014.
LUIZ CARLOS TETOR PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de
Matinhos
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2014 - CONCURSO PÚBLICO
CONSIDERANDO a aprovação dos candidatos no concurso público nº 01/2012
desta Casa de Leis;
CONSIDERANDO que os candidatos aprovados na 2ª e 3ª colocações para o cargo
de Auxiliar Legislativo - Motorista, foram eliminados do presente certame por não
cumprir o prazo estabelecido através de convocação anterior:
O Presidente da Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e regimentais CONVOCA o candidato abaixo relacionado,
aprovado conforme Edital de Homologação do Concurso Público 001/2012, a
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de
Matinhos, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital:

O candidato acima relacionado deverá em conformidade com o Edital
de Concurso Público 001/2012, para fins de nomeação, apresentar-
se no prazo por este estipulado munido dos documentos exigidos
conforme abaixo:
" Cédula de identidade;
" C.P.F.;
" PIS/PASEP;
" Título de Eleitor;
" Comprovante de quitação com a justiça eleitoral;
" Certificado de Reservista (sexo masculino);
" Certidão de nascimento dos filhos com até 18 (dezoito) anos;
" Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha
residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e
Municipal, junto a comarca onde reside.
" Carteira de trabalho;
" Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, com
firma reconhecida (exceto os acúmulos permitidos pela Lei);
" Declaração de bens ou a última declaração de imposto de renda;
" Comprovante de endereço;
" 02 (duas) fotos 3x4 (recentes);
" Prova de escolaridade e habilitação legal para o cargo;
" Atestado médico de aptidão física e mental para o desempenho
do cargo emitido por perito médico.
Os documentos deverão ser entregues das 13:00 às 17:00 horas,
junto ao departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal
de Matinhos, cito a rua Albano Muller, n° 47, Centro.
Não serão recebidos documentos fora do horário e prazo estipulados.
A desistência, ou remanejamento para o final da lista de classificados
deverão ser protocolados até a data limite para entrega da
documentação.
Será considerado eliminado o candidato que deixar de apresentar
qualquer documento relacionado no presente edital nos prazos aqui
estabelecidos.
A apresentação de declaração falsa ou inexata será motivo de
eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

Matinhos, 10 de março de 2014.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Presidente

ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, NO SEU 3º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2014.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; Vice-Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º
Secretário - JAMERSON SANTANA GONÇALVES; 2° Secretário -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA e demais Vereadores:
ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO; CLAUDIO AMARANTE; DURVAL
FERREIRA ROMUALDO; EDIVAL MARTINS JUNIOR; MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK E SANDRO MOACIR BRAGA. Início 17:00
horas. O Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei, declaro aberta a 4ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal de Matinhos, no seu 3º Período Legislativo da 11ª
Legislatura, para a deliberação dos projetos de Lei de n° 007 a 010/
2014, todos de iniciativa do Poder Executivo e ainda, Projeto de Lei
001/2014 de iniciativa do Vereador Gerson da Silva Junior.  O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira
que faça a leitura de um salmo. O Sr. Presidente agradece aos
presentes. O Vereador Durval Ferreira Romualdo solicita que seja
justificada a ausência do vereador José Carlos do Espírito Santo, o
qual não pode estar presente por motivos de força maior. Sendo assim
o Sr. Presidente coloca em deliberação do plenário o pedido do
Vereador Durval sendo o mesmo aprovado por unanimidade. A seguir,
passam à ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente solicita a Secretaria
que faça a leitura do Projeto de Lei n° 007/2014, "altera e acrescenta
dispositivos à lei municipal n° 1660/2013, que "institui auxílio financeiro
a atletas e equipes que representem o município de matinhos em
competições esportivas oficiais, e dá outras providências", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando em 1ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 007/2014 em 1ª discussão.
O Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho solicita emenda verbal ao
projeto, para que seja modificada a redação do artigo primeiro, para
que onde se lê "atletas", leia-se "atletas de todas as modalidades". O
Sr. Presidente coloca a emenda do Vereador Ari em discussão e
votação, sendo a mesma rejeitada. O Vereador Sandro Moacir Braga
apresenta emenda verbal ao projeto para que seja modificada a
redação do artigo 1°, para que onde se lê "oficiais nacionais" leia-se
"oficiais no território nacional". O Sr. Presidente coloca em discussão
e votação a emenda do Vereador Sandro, sendo a mesma aprovada.
Fizeram uso da palavra os vereadores: Ari Antonio Alves Sobrinho;
Gerson da Silva Junior; Edival Martins Junior; Sandro Moacir Braga;
Marcos Antonio Podbevsek; Durval Ferreira Romualdo e Jamerson
Santana Gonçalves. O Sr. Presidente coloca o projeto de Lei 007/
2014 em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado, tendo votos contrários
apenas dos vereadores Durval Ferreira Romualdo e Ari Antonio Alves
Sobrinho. O Sr. Presidente solicita a Secretaria que faça a leitura do
Projeto de Lei n° 008/2014, "revoga a lei municipal n° 721/2000 que
"concede isenção de pagamento de ISSQN e taxas de aprovação de
projetos de edificações às empresas", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª discussão. O Vereador Sandro
Moacir Braga solicita que o presente projeto seja discutido e votado
na próxima sessão, tendo em vista a complexidade do assunto. O Sr.
Presidente coloca em deliberação do plenário o pedido do vereador
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Sandro, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a Secretaria que faça a leitura do Projeto de Lei n° 009/2014,
"altera dispositivo da lei municipal n° 1235/2009, que "institui na
estrutura da secretaria municipal de educação, cultura e esporte, o
programa "saberes - conhecimento, cultura e esportes", e dá outras
providências", de iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando
em 1ª discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 009/2014
em 1ª discussão e votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita a Secretaria que faça a leitura
do Projeto de Lei n° 010/2014, "autoriza o chefe do poder executivo
municipal a abrir crédito suplementar especial por anulação de
dotação e superávit financeiro no valor de R$ 144.000,00 (cento e
quarenta e quatro mil reais) no orçamento geral do Município de
Matinhos e alterar no PPA 2014/2017 e na LDO 2014, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando
em 1ª discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 010/2014
em 1ª discussão. Fizeram uso da palavra os vereadores Ari Antonio
Alves Sobrinho e Sandro Moacir Braga. O Sr. Presidente coloca o
presente projeto em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita a Secretaria que faça a leitura
do Projeto de Lei n° 001/2014, "altera dispositivos da lei municipal
n°1660/2013 que institui o auxilio financeiro a atletas e equipes que

representem o município de matinhos em competições esportivas
oficiais e dá outras providências", de iniciativa do Vereador Gerson
da Silva Junior, o qual está entrando em 1ª discussão. O Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 001/2014 em 1ª discussão. Fizeram uso da
palavra os vereadores Gerson da Silva Junior e Sandro Moacir Braga.
O Sr. Presidente coloca o presente projeto em 1ª votação, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente informa que fica
marcada para amanhã, dia 11 de março de 2014, às 17:00 horas, a
2ª Sessão Extraordinária referente aos Projetos de Lei incluídos na
pauta da presente Sessão. ENCERRAMENTO: Não havendo mais
nada a tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus, a presença de todos
e dá por encerrada a presente Sessão.
Matinhos, 10 de março de 2014.

MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
Presidente

GERSON DA SILVA JUNIOR
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1º Secretário

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA
2º Secretário
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